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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 
 

 

 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 

00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, nº 

2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC por seu procurador 

devidamente constituído, vem perante Vossa Senhoria, 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 182/2022, conforme abaixo transcritos 

os fatos e fundamentos.  

 

1. DO POTENCIAL DIRECIONAMENTO 

A exigência da embalagem da Fraldas “Pacotes com 08 unidades” no TERMO DE 

REFERÊNCIA fere o processo licitatório redigido pelo à lei 8.666/93 em seu princípio mais básico 

norteado pelas normas que o regem, como à frente será demonstrado. 

A indicação ou a direcionamento por marca só é admissível se restar comprovado que a 

escolha é a mais vantajosa e a única que atende às necessidades da Administração.  

Considerando-se que nas embalagens claro direcionamento nas especificações que 

acabam por inviabilizar a concorrência no sentido de que as embalagens solicitadas em suma somente a 

linha de farmácia irá atender, sendo essa com valor agregado. Diga-se isto, todos os distribuidores que 

possuem suas embalagens na linha hospitalar que é fabricado especificamente para atender os processos 

licitatórios ficará de fora.   

Verifica-se, portanto, que tal exigência, que exclui vários candidatos, afronta à 

Constituição Federal e a Lei 8.666/93 em vários de seus dispositivos conforme será demonstrado, em 

especial o princípio constitucional da isonomia, impedindo a ampla concorrência, em especial ao art. 3º, 

§ 1º, inciso I, e art. 15, § 7, inciso I da Lei n. 8.666/1993. 
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A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia é 

de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Com efeito, no processo de licitação estabelecido, não podem ser tratados de maneira 

diferenciada os Concorrentes, de modo que todos devem ter as mesmas oportunidades quando da 

participação no certame, sem qualquer privilégio, a qualquer dos concorrentes, tudo em observância aos 

princípios da razoabilidade, impessoalidade, e, sobretudo, o princípio constitucional da isonomia. 

É o que se restringe no presente caso, pois a Administração exige como requisitos algumas 

especificações que são exclusivas, sem dar qualquer justificativa. Essa decisão infringe, também, 

jurisprudências do Tribunal de Contas da União: 

Abstenha-se de definir as especificações dos produtos a serem adquiridos a partir das características de 
marcas específicas em atendimento ao disposto no art. 7º, § 5º e 15, § 7º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 
(Acórdão 295/2008 Plenário). 

Observe com rigor, em todos os processos licitatórios, as normas pertinentes e que, ao especificar produtos, 
faça-o de forma completa, porém sem indicar marca, modelo, fabricante ou características que 
individualizem um produto particular. (Acórdão 1034/2007 Plenário). 
 
A especificação, no edital, de produto ou bem cuja descrição e características correspondem a modelo 
exclusivo de determinado fabricante, sem que haja justificativas técnicas, afronta o disposto nos artigos 3º, 
caput e § 1º, e 7º, § 5º, da Lei 8.666/1993 c/c o art. 9º da Lei 10.520/2002. (2387/2013 – Plenário) 

 
A reprodução de especificações técnicas mínimas idênticas às de equipamento de informática de 
determinada marca, em edital de licitação visando à aquisição desse item, restringe o caráter competitivo 
do certame, viola o princípio da isonomia e compromete a obtenção da proposta mais vantajosa. 
(2005/2012 – Plenário) 
 
O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por determinado fabricante, da que 
resultou a exclusão de todas as outras marcas do bem pretendido, sem justificativa consistente, configura 
afronta ao disposto no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei 8.666/1993. (1861/2012 - Primeira Câmara) 
 
A Administração deve abster-se de estabelecer restrições que implicitamente correspondam à fixação de 
marca exclusiva, tal como a não aceitação de cartuchos e outros suprimentos de informática, compatíveis, 
similares aos originais dos equipamentos, em obediência ao art. 3º, § 1º, I, art. 7º, § 5º, e art. 15, § 7º, I, da 
Lei 8.666/1993. (696/2010 – Plenário) 
Pedidos de reexame questionaram deliberação da Primeira Câmara, mediante a qual o colegiado, ao apreciar 
representação acerca de irregularidades em licitações promovidas pelo Núcleo de Hospital Universitário da 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, aplicou aos recorrentes a multa do art. 58, inciso 
II, da Lei 8.443/1992, face a exigência de características dos produtos (equipos para bomba de infusão) que 
direcionaram as aquisições a um único fornecedor. Em preliminar, relembrou o relator as circunstâncias 
que levaram a Administração a desfazer um dos certames, por suposto vício de legalidade, após provimento 
judicial da pretensão de uma das concorrentes, que teve sua proposta desclassificada junto com as demais 
participantes do certame, exceto a licitante vencedora. Nesse ponto, entendeu o relator que a CPL, “ao 
anular o certame, não especificou onde estaria a suposta falha nem em que ela consistiria”. Relembrou 
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também a posterior anulação de outras licitações, nas quais a mesma empresa sagrou-se vencedora após a 
reprovação de amostras dos primeiros classificados. Prosseguindo, registrou informação da unidade 
instrutiva sobre possível superioridade qualitativa dos produtos ofertados pela empresa vencedora dos 
certames, ponderando, contudo, na forma salientada pelo relator a quo, que “a licitação não tem por 
objetivo, necessariamente, a escolha do produto ou serviço de melhor qualidade disponibilizado 
no mercado”. No caso concreto, “nenhum dos processos licitatórios se fez acompanhar de 
justificativa técnica que demonstrasse que as exigências postas se faziam necessárias para suprir, 
de forma adequada e suficiente, a demanda do núcleo hospitalar. Não foram oferecidas razões 
que indicassem serem os produtos dos Laboratórios […] os únicos capazes de atender 
satisfatoriamente à demanda do órgão licitante”. Ademais, prosseguiu, “embora se tenha notícia da 
ocorrência, em outros hospitais, de possíveis falhas em equipamentos distintos dos oferecidos pela empresa 
Laboratórios […], isso não permite concluir, forçosamente, que tecnologias diferentes das especificadas no 
edital seriam insuficientes para os fins pretendidos”. Em conclusão, anotou o relator, “ainda que se possa 
reconhecer a boa intenção em garantir a aquisição de aparelhos de melhor qualidade (fato 
certamente sopesado pelo relator a quo no momento da dosimetria das multas), a jurisprudência 
consolidada desta Corte é no sentido de que a indicação ou preferência por marca em 
procedimento licitatório só é admissível se restar comprovado que a alternativa adotada é a mais 
vantajosa e a única que atende às necessidades do órgão ou entidade”. Nesses termos, adotou o 
Plenário a proposta da relatoria para, entre outros comandos, negar provimento aos recursos conhecidos.                   
(Grifo e negrito nosso) 

 

Desta forma, resta evidente que fere os princípios da licitação incluir especificações 

técnicas e injustificadamente levem a cotação de determinada marca/produto, mesmo que não esteja 

explicito no edital. 

A Administração tem possibilidades de cotar as fraldas em unidades, sendo que 

não há motivo para a exigência de direcionar para pacote com mais 30 unidades. 

2. DA POTENCIAL LESIVIDADE AOS COFRES PÚBLICOS 

Referido fatos supra é de relevante gravidade, a exigência apontadas traz a aparência de 

economia visando evitar o desperdício, mas esta economia não reflete a realidade. Ao exigir pacotes com 

essas quantidades (08), a Administração obriga as empresas a cotarem de marca específica, o que 

comprova o direcionamento para determinadas marca que possua essa embalagem e consequentemente 

um custo elevado. 

Com isso, é importante, urgente e necessário não somente sob o foco da impossibilidade 

da plena participação desta Requerente, mas principalmente sob o prisma da gestão de recursos públicos, 

da enorme potencial de lesividade aos cofres públicos, o que atinge diretamente os munícipes que tanto 

necessitam da atenção na saúde básica. 
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Para confirmar a alegação desta licitante solicitamos acesso pelo Princípio da 

Transparência, os orçamentos que embasaram o valor de referência para abertura da disputa do item, 

bem como pelo Princípio da Motivação e a justificativa do anexa ao processo que comprove que tal 

exigência está na estrita legalidade. Explica-se.  

3.    DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Diante das sólidas razões supra, requer que se digne vossa senhoria em receber a presente 

impugnação para REFORMAR do edital o descritivo dos itens, por conta da exigência de 

Direcionamento das “embalagens” apontado que pugnam pela exclusão dos licitantes, o que não se 

coaduna com os princípios legais do procedimento licitatório. 

Entende-se, assim, que o edital deve ser alterado para que outras marcas possam 

participar, bastando que a Administração ajuste a especificação para possibilitar a ampla concorrência, 

possibilitando a cotação de produtos em unidades e não pacotes, 

Outro sim, não sendo aceito a solicitação supra e, em que pese o zelo e o empenho deste 

digníssimo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em guardar o caráter isonômico do procedimento, 

respeitando os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, e da 

Supremacia do Poder Público, em face do exposto, REQUER ESCLARECIMENTOS: 

 

a) Qual embasamento legal que justifica a restringir o caráter competitivo? 
 

b) Qual a comprovação de que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única 
que atende às necessidades do órgão ou entidade?  
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Nestes termos, pede deferimento 
Rio do Sul (SC), 7 de novembro de 2022 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

Por seu procurador/representante legal1 
 

                                                           
1 Assinado eletronicamente (Certificado Digital - ICP-BRASIL) de acordo com a MP 2.200-2/2001. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/10/2022 15:47:17 que o documento de hash (SHA-256)

ecae6b58266d4f21e3f9047a1e308ebd08f66aee0a7277c620057490b5198c32 foi validado em 05/10/2022 15:46:00 através da transação blockchain

0xbe7c50e7b81efde798122bb25065b8a15b1259dda7ba8929303460c945936314 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 87253)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ecae6b58266d4f21e3f9047a1e308ebd08f66aee0a7277c620057490b5198c32 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 87253 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Identidade - Ilizeni Inês Voltolini Ferrari", cujo assunto é 
descrito como "Identidade - Ilizeni Inês Voltolini Ferrari", faz prova de que em 05/10/2022 15:45:47, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:47:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xbe7c50e7b81efde798122bb25065b8a15b1259dda7ba8929303460c945936314. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



v3
.0

 -
 D

A
U

T
IN

 B
lo

ck
ch

ai
n 

D
oc

um
en

to
s 

D
ig

ita
is

 e
 S

er
vi

ço
s 

Lt
da

 E
P

P
 c

er
tif

ic
a 

em
 0

5/
10

/2
02

2 
15

:2
4:

28
 q

ue
 o

 d
oc

um
en

to
 d

e 
ha

sh
 (

S
H

A
-2

56
)

67
ee

b8
f0

05
0d

c8
08

f4
60

41
ee

64
49

a0
e8

df
18

46
43

c0
a6

65
f2

e4
33

08
3b

ce
e7

be
a8

 fo
i v

al
id

ad
o 

em
 0

5/
10

/2
02

2 
15

:2
3:

21
 a

tr
av

és
 d

a 
tr

an
sa

çã
o 

bl
oc

kc
ha

in

0x
ef

17
b3

01
55

71
6f

de
1f

45
1d

13
2f

f5
fe

99
92

50
f5

22
92

1c
ed

3b
8e

44
cd

5e
55

1e
61

e4
 e

 p
od

e 
se

r 
ve

rif
ic

ad
o 

em
 h

ttp
s:

//w
w

w
.d

au
tin

.c
om

/F
ile

C
he

ck
 (

N
ID

: 8
72

28
)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 67eeb8f0050dc808f46041ee6449a0e8df184643c0a665f2e433083bcee7bea8 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 87228 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é 
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 05/10/2022 15:22:08, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:24:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xef17b30155716fde1f451d132ff5fe999250f522921ced3b8e44cd5e551e61e4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 







v3
.0

 -
 D

A
U

T
IN

 B
lo

ck
ch

ai
n 

D
oc

um
en

to
s 

D
ig

ita
is

 e
 S

er
vi

ço
s 

Lt
da

 E
P

P
 c

er
tif

ic
a 

em
 0

5/
10

/2
02

2 
15

:2
4:

28
 q

ue
 o

 d
oc

um
en

to
 d

e 
ha

sh
 (

S
H

A
-2

56
)

67
ee

b8
f0

05
0d

c8
08

f4
60

41
ee

64
49

a0
e8

df
18

46
43

c0
a6

65
f2

e4
33

08
3b

ce
e7

be
a8

 fo
i v

al
id

ad
o 

em
 0

5/
10

/2
02

2 
15

:2
3:

21
 a

tr
av

és
 d

a 
tr

an
sa

çã
o 

bl
oc

kc
ha

in

0x
ef

17
b3

01
55

71
6f

de
1f

45
1d

13
2f

f5
fe

99
92

50
f5

22
92

1c
ed

3b
8e

44
cd

5e
55

1e
61

e4
 e

 p
od

e 
se

r 
ve

rif
ic

ad
o 

em
 h

ttp
s:

//w
w

w
.d

au
tin

.c
om

/F
ile

C
he

ck
 (

N
ID

: 8
72

28
)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 67eeb8f0050dc808f46041ee6449a0e8df184643c0a665f2e433083bcee7bea8 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 87228 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é 
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 05/10/2022 15:22:08, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:24:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xef17b30155716fde1f451d132ff5fe999250f522921ced3b8e44cd5e551e61e4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código da41de8ed4ed82c9a12dffe5d7e54a1759d1900b60150837d11744f0d3f39a99 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 61639 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social 8ª Alteração Consolidado", cujo assunto 
é descrito como "Contrato Social 8ª Alteração Consolidado", faz prova de que em 29/04/2022 13:35:36, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/04/2022 13:37:43 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x78ab7d0bb5b76f1ea27bae8f4b273132e6b90e5571a444fdc94d20eeecd6b48f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PROCESSO Nº 5862/2022 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022 

 

1. IMPUGNAÇÃO 

A empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA inscrita no cnpj 00.802.002/0001-02 
apresentou impugnação ao edital do processo licitatório 5616- cujo objeto: Registro de preços para 
aquisição de materiais médicos e de enfermagem, materiais de limpeza, higiene e desinfecção, curativos, EPIs, 
insumos, instrumentais, mobiliário, eletrodomésticos, equipamentos e material permanente, destinados as 

Unidades de Saúde. Conforme veremos abaixo: 
 
1. DO POTENCIAL DIRECIONAMENTO 

A exigência da embalagem da Fraldas “Pacotes com 08 unidades” no TERMO DE REFERÊNCIA fere o processo licitatório redigido pelo à lei 8.666/93 em 
seu princípio mais básico norteado pelas normas que o regem, como à frente será demonstrado. A indicação ou a direcionamento por marca só é admissível se restar 
comprovado que a escolha é a mais vantajosa e a única que atende às necessidades da Administração.Considerando-se que nas embalagens claro direcionamento nas 
especificações que acabam por inviabilizar a concorrência no sentido de que as embalagens solicitadas em suma somente a linha de farmácia irá atender, sendo essa 
com valor agregado. Diga-se isto, todos os distribuidores que possuem suas embalagens na linha hospitalar que é fabricado especificamente para atender os 

processoslicitatórios ficará de fora. Verifica-se, portanto, que tal exigência, que exclui vários candidatos, afronta àConstituição Federal e a Lei 8.666/93 em 
vários de seus dispositivos conforme será demonstrado, em especial o princípio constitucional da isonomia, impedindo a ampla concorrência, em especial ao art. 3º, 
§ 1º, inciso I, e art. 15, § 7, inciso I da Lei n. 8.666/1993. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia é 
de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. Com efeito, no processo de licitação estabelecido, não podem ser tratados de maneira diferenciada os Concorrentes, de modo 
que todos devem ter as mesmas oportunidades quando da participação no certame, sem qualquer privilégio, a qualquer dos concorrentes, tudo em observância aos 
princípios da razoabilidade, impessoalidade, e, sobretudo, o princípio constitucional da isonomia. É o que se restringe no presente caso, pois a Administração exige 
como requisitos algumas especificações que são exclusivas, sem dar qualquer justificativa. Essa decisão infringe, também, 
jurisprudências do Tribunal de Contas da União: 
Abstenha-se de definir as especificações dos produtos a serem adquiridos a partir das características demarcas específicas em atendimento ao disposto no art. 7º, § 5º 
e 15, § 7º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 295/2008 Plenário). Observe com rigor, em todos os processos licitatórios, as normas pertinentes e que, ao 

especificar produtos, faça-o de forma completa, porém sem indicar marca, modelo, fabricante ou características que individualizem um produto 

particular. (Acórdão 1034/2007 Plenário). A especificação, no edital, de produto ou bem cuja descrição e características correspondem a modelo exclusivo de 
determinado fabricante, sem que haja justificativas técnicas, afronta o disposto nos artigos 3º, caput e § 1º, e 7º, § 5º, da Lei 8.666/1993 c/c o art. 9º da Lei 
10.520/2002. (2387/2013 – Plenário) A reprodução de especificações técnicas mínimas idênticas às de equipamento de informática de determinada marca, em edital 
de licitação visando à aquisição desse item, restringe o caráter competitivo do certame, viola o princípio da isonomia e compromete a obtenção da proposta mais 
vantajosa. (2005/2012 – Plenário) O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por determinado fabricante, da que resultou a exclusão de 
todas as outras marcas do bem pretendido, sem justificativa consistente, configura afronta ao disposto no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei 8.666/1993. (1861/2012 - 
Primeira Câmara) A Administração deve abster-se de estabelecer restrições que implicitamente correspondam à fixação de marca exclusiva, tal como a não aceitação 
de cartuchos e outros suprimentos de informática, compatíveis, similares aos originais dos equipamentos, em obediência ao art. 3º, § 1º, I, art. 7º, § 5º, e art. 15, § 7º, 
I, daLei 8.666/1993. (696/2010 – Plenário) 
Pedidos de reexame questionaram deliberação da Primeira Câmara, mediante a qual o colegiado, ao apreciar 
representação acerca de irregularidades em licitações promovidas pelo Núcleo de Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 
aplicou aos recorrentes a multa do art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, face a exigência de características dos produtos (equipos para bomba de infusão) que 
direcionaram as aquisições a um único fornecedor. Em preliminar, relembrou o relator as circunstâncias que levaram a Administração a desfazer um dos certames, 
por suposto vício de legalidade, após provimento judicial da pretensão de uma das concorrentes, que teve sua proposta desclassificada junto com as demais 
participantes do certame, exceto a licitante vencedora. Nesse ponto, entendeu o relator que a CPL, “ao anular o certame, não especificou onde estaria a suposta falha 
nem em que ela consistiria”. Relembrou também a posterior anulação de outras licitações, nas quais a mesma empresa sagrou-se vencedora após a 
reprovação de amostras dos primeiros classificados. Prosseguindo, registrou informação da unidade instrutiva sobre possível superioridade qualitativa dos produtos 

ofertados pela empresa vencedora dos certames, ponderando, contudo, na forma salientada pelo relator a quo, que “a licitação não tem por 

objetivo, necessariamente, a escolha do produto ou serviço de melhor qualidade disponibilizado no mercado”. No caso concreto, 

“nenhum dos processos licitatórios se fez acompanhar de justificativa técnica que demonstrasse que as exigências postas se faziam 
necessárias para suprir, de forma adequada e suficiente, a demanda do núcleo hospitalar. Não foram oferecidas razões que 

indicassem serem os produtos dos Laboratórios […] os únicos capazes de atender satisfatoriamente à demanda do órgão licitante”. 
Ademais, prosseguiu, “embora se tenha notícia da ocorrência, em outros hospitais, de possíveis falhas em equipamentos distintos dos oferecidos pela empresa 
Laboratórios […], isso não permite concluir, forçosamente, que tecnologias diferentes das especificadas no edital seriam insuficientes para os fins pretendidos”. Em 

conclusão, anotou o relator, “ainda que se possa reconhecer a boa intenção em garantir a aquisição de aparelhos de melhor qualidade 
(fato certamente sopesado pelo relator a quo no momento da dosimetria das multas), a jurisprudência 

consolidada desta Corte é no sentido de que a indicação ou preferência por marca em procedimento licitatório só é admissível se 
restar comprovado que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende às necessidades do órgão ou entidade”. Nesses 
termos, adotou o Plenário a proposta da relatoria para, entre outros comandos, negar provimento aos recursos conhecidos.(Grifo e negrito nosso) 
Desta forma, resta evidente que fere os princípios da licitação incluir especificações técnicas e injustificadamente levem a cotação de determinada marca/produto, 

mesmo que não esteja explicito no edital. A Administração tem possibilidades de cotar as fraldas em unidades, sendo que não há motivo 
para a exigência de direcionar para pacote com mais 30 unidades. 
2. DA POTENCIAL LESIVIDADE AOS COFRES PÚBLICOS 
Referido fatos supra é de relevante gravidade, a exigência apontadas traz a aparência de economia visando evitar o desperdício, mas esta economia não reflete a 
realidade. Ao exigir pacotes com essas quantidades (08), a Administração obriga as empresas a cotarem de marca específica, o que comprova o direcionamento para 
determinadas marca que possua essa embalagem e consequentemente 



 

 

um custo elevado. Com isso, é importante, urgente e necessário não somente sob o foco da impossibilidade da plena participação desta Requerente, mas 
principalmente sob o prisma da gestão de recursos públicos, da enorme potencial de lesividade aos cofres públicos, o que atinge diretamente os munícipes que tanto 
necessitam da atenção na saúde básica. Para confirmar a alegação desta licitante solicitamos acesso pelo Princípio da Transparência, os orçamentos que embasaram o 
valor de referência para abertura da disputa do item, bem como pelo Princípio da Motivação e a justificativa do anexa ao processo que comprove que tal 
exigência está na estrita legalidade. Explica-se. 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Diante das sólidas razões supra, requer que se digne vossa senhoria em receber a presente impugnação para REFORMAR do edital o descritivo dos itens, por 

conta da exigência de Direcionamento das “embalagens” apontado que pugnam pela exclusão dos licitantes, o que não se coaduna com os princípios legais do 
procedimento licitatório. Entende-se, assim, que o edital deve ser alterado para que outras marcas possam participar, bastando que a Administração ajuste a 
especificação para possibilitar a ampla concorrência, possibilitando a cotação de produtos em unidades e não pacotes, Outro sim, não sendo aceito a solicitação 
supra e, em que pese o zelo e o empenho deste digníssimo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em guardar o caráter isonômico do procedimento, 

respeitando os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, e da Supremacia do Poder Público, em face do exposto, REQUER 

ESCLARECIMENTOS: 

a) Qual embasamento legal que justifica a restringir o caráter competitivo? 

b) Qual a comprovação de que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única 
que atende às necessidades do órgão ou entidade? 

 
2. Análise da Pegoeira e do setor técnico 

 
 A administração publica deve seguir os princípios da constitucionalidade, da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Entre uma serie de outros que marcam o 
regime jurídico administrativo. 
 
A pregoeira solicitou ao departamento emissor do termo de referência, ao qual se posicionou da 
seguinte forma: 
 
Não há direcionamento do edital, pois existem inúmeras marcas no mercado que oferecem o 
produto em pacote e na quantidade solicitada e que estão disponíveis para revenda. Não obstante, a 
opção de pacote facilita o fracionamento e distribuição dos pedidos da população. Outra motivação 
para a escolha de pacotes fechados é garantir a compra de um produto de melhor qualidade, visto 
que produtos com embalagens padrão, apresentam maior confiabilidade por trazer todas as 
informações para conferência de especificação na própria embalagem, enquanto se comprássemos 
por unidades haveria o risco de recebermos fraldas avulsas, o que prejudicaria a conferência, além 
da dificuldade de armazenamento, controle e principalmente da higiene do produto que é essencial 
considerando sua utilidade. 
A pregoeira realizou uma breve pesquisa na internet a fim de verificar se o edital estava restritivo ou 
até mesmo direcionado a alguma marca especifica relacionada a quantidade, onde foi possível 
constatar que existe varias marcas de produtos no mercado que atenderiam ao edital com pacote 8 
unidades. Marcas encontradas Tena, mili, plenitud, bigfral,confort,protfral, qualifral, cotidian dentre 
outras. 
 
Dessa forma em análise feita pela pregoeira e conforme resposta do setor demandante nega 
provimento a impugnação , mantendo os termos do edital do Pregão. E consequentemente, o edital não 

passará por qualquer tipo de alteração. 
 

      Ubiratã, PR 08 de Novembro de 2022 
  

 

 

Daniele da Costa Bartz Zem 

Pregoeira 




